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Levantamento do marco teórico  e legal do Serviço de Enfrentamento à Violência, Abuso e Exploração Sexual  - “sentinela”

1. Marco Teórico

	NORMATIVAS INTERNACIONAIS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa
	Observações/Destaque

	Declaração de Genebra
	1924
	Reconhecida pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (nomeadamente nos artigos 23.º e 24.º) 4, pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (nomeadamente o artigo 10.º).
	Inspirou os princípios da Declaração dos Direitos da Criança.

	Declaração Universal dos Direitos Humanos
	1948
	Lista os direitos e deveres fundamentais de todo ser humano. 
	A Assembléia Geral das Nações Unidas proclamou a Declaração como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações.

Art. 5 – Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante.

	Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem
	1948
	Resolução XXX, Ata Final, aprovada na
IX Conferência Internacional Americana, em Bogotá, em abril de 1948. Cita os direitos essenciais do homem, que os Estados americanos devem reconhecer.
	Artigo V – Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra os ataques abusivos a sua honra, a sua reputação e a sua vida particular e familiar.

Artigo VII – Toda mulher em estado de gravidez ou em época de lactação, assim como toda criança, tem direito à proteção, cuidados e auxílios especiais.

Artigo XVIII – Toda pessoa pode recorrer aos tribunais para fazer respeitar os seus direitos. Deve poder contar, outrossim, com processo simples e breve, mediante o qual a justiça a proteja contra atos de autoridade que violem, em seu prejuízo, quaisquer dos direitos fundamentais consagrados constitucionalmente.

	Declaração Universal dos Direitos da Criança
	1959
	Estabelece direitos universais das crianças
	Princípio IX – A criança deve ser protegida contra toda forma de abandono, crueldade e exploração. Não será objeto de nenhum tipo de tráfico.

	Convenção Internacional dos Direitos da Criança
	1989
	Adotada pela Resolução n.º L. 44 (XLIV) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989 e ratificada pelo Brasil em 20 de setembro e 1990.

Enuncia um amplo conjunto de direitos fundamentais – os direitos civis e políticos, e também os direitos econômicos, sociais e culturais – de todas as crianças, bem como as respectivas disposições para que sejam aplicados.
	A Convenção estabelece que os Estados-parte deverão tomar medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de maus-tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto estiver sob a guarda dos pais, do representante legal ou de qualquer pessoa responsável por ela. 

Artigos 19 e 39.

	Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento das crianças nos anos 90


	1990
	O bem-estar de todas as crianças foi um compromisso assumido por 71 presidentes e chefes de Estado, além de representantes de 80 países durante o Encontro Mundial de Cúpula pela Criança, realizado dias 28 e 29 de setembro de1990, na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque.
	Dentre os vários compromissos para proteção da crianças, estabelece-se o de trabalhar para melhorar as condições de vida de milhões de crianças que vivem em circunstâncias particularmente difíceis: as vítimas do “apartheid” e da ocupação estrangeira; os órfãos e os meninos e meninas de rua, e os filhos de trabalhadores migrantes; as crianças refugiadas e as vítimas de desastres naturais e provocados pelo homem; as deficientes e as maltratadas; as socialmente marginalizadas e as exploradas. 

	Plano de Ação para Implementação da Declaração Mundial sobre a Sobrevivência, a Proteção e o Desenvolvimento da Criança nos anos 90
	1990
	Objetiva servir de orientação aos governos nacionais, às organizações internacionais, às agências bilaterais de assistência, às organizações não-governamentais (ONGs), e a todos os outros setores da sociedade, na formulação dos seus próprios programas de ação para garantir a implementação da Declaração do Encontro Mundial de Cúpula pela Criança.
	Traça as ações específicas para a sobrevivência, a proteção e o desenvolvimento das crianças.



	Declaração de Viena e Programa de Ação
	1993
	Reafirma o empenhamento solene de todos os Estados em cumprirem as suas obrigações no tocante à promoção do respeito universal, da observância e da proteção de todos os direitos do homem e liberdades fundamentais para todos, em conformidade com a Carta das Nações Unidas, com outros instrumentos relacionados com os Direitos do homem e com o direito internacional.
	Ponto 21 – (...)Os mecanismos e programas nacionais e internacionais deverão ser reforçados com vista à defesa e à proteção das crianças, em particular, das crianças do sexo feminino, das crianças abandonadas, das crianças da rua, das crianças sujeitas a exploração econômica e sexual, incluindo-se nesta a pornografia infantil, a prostituição infantil ou a venda de órgãos, das crianças vítimas de doenças, incluindo a síndrome da imunodeficiência adquirida, das crianças refugiadas e desalojadas, das crianças detidas, das crianças envolvidas em conflitos armados, bem como das crianças vítimas da fome e da seca e de outras situações de emergência (...)

	Convenção Interamericana Sobre Tráfico Internacional de Menores
	1998
	Objetiva a prevenção e sanção do tráfico internacional de menores, bem como a regulamentação de seus aspectos civis e penais.
	Art. 2 – Esta Convenção aplicar-se-á a qualquer menor que resida habitualmente em um Estado Parte ou nele se encontre no momento em que ocorra um ato de tráfico internacional de menores que o afete.

Para os efeitos desta Convenção, entende-se:

b) por “menor”, todo ser humano menor de 18 anos de idade;

b) por “tráfico internacional de menores”, a subtração, transferência ou retenção, ou a tentativa de subtração, transferência ou retenção de um menor, com propósitos ou por meios ilícitos;

c) por “propósitos ilícitos”, entre outros, prostituição, exploração sexual, servidão ou qualquer outro propósito ilícito, seja no Estado em que o menor resida habitualmente, ou no Estado Parte em que este se encontre; e

d) por “meios ilícitos”, entre outros, o seqüestro, o consentimento mediante coação ou fraude, a entrega ou o recebimento de pagamentos ou benefícios ilícitos com vistas a obter o consentimento dos pais, das pessoas ou da instituição responsáveis pelo menor, ou qualquer outro meio ilícito utilizado seja no Estado de residência habitual do menor ou no Estado Parte em que este se encontre.

	Protocolo de San Salvador
	1998
	Protocolo Adicional à Convenção Interamericana Sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.
	Artigo 15

d) Executar programas especiais de formação familiar, a fim de contribuir para a criação de ambiente estável e positivo no qual as crianças percebam e desenvolvam os valores de compreensão, solidariedade, respeito e responsabilidade.

Artigo 16

Direito da criança

Toda criança, seja qual for sua filiação, tem direito às medidas de proteção que sua condição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do Estado. Toda criança tem direito de crescer ao amparo e sob a responsabilidade de seus pais; salvo em circunstâncias excepcionais, reconhecidas judicialmente, a criança de tenra idade não deve ser separada de sua mãe. Toda criança tem direito à educação gratuita e obrigatória, pelo menos no nível básico, e a continuar sua formação em níveis mais elevados do sistema educacional.

	Declaração de Estocolmo
	1998
	Apresenta uma Agenda de Ação para prevenção e  proteção da exploração sexual de crianças e adolescentes, bem como medidas para recuperação e reintegração de vítimas de abuso.
	Afirma que todo menino ou menina tem direito a uma plena proteção contra todas as formas de exploração e abuso sexual e que para combater a exploração sexual comercial de crianças, é necessária uma ação integrada em todos os níveis: local, nacional e internacional.

	Um mundo para as crianças – Relatório das Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre a criança
	2002
	Documento resultante da Sessão Especial sobre a Criança, um acordo unânime em torno de uma nova agenda para as crianças do mundo, incluindo 21 metas e objetivos específicos para saúde infantil, educação e proteção.
	Cita como um dos objetivos:

-  Proteger as crianças da violência e da exploração.

	Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da Criança
	2003
	Relativos ao Envolvimento de Crianças em Conflitos Armados e à Venda de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia Infantil.
	Art. 1 do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à Venda de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia Infantil. – Os Estados Parte deverão proibir a venda de crianças , a prostituição infantil  e a pornografia infantil, conforme disposto no presente Protocolo.


	MARCOS NACIONAIS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa
	Observações/Destaque

	Programa Nacional de Direitos Humanos
	1996
	O Programa enumera as propostas de ações governamentais, afim de fortalecer a democracia, promover e aprimorar o sistema de proteção dos direitos humanos.
	Propostas de ações governamentais do n.º 134 a 145 – Tratam das propostas de ações governamentais para o combate da violência e exploração sexual de crianças e adolescentes.

	Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil
	2000
	É um instrumento de garantia e defesa de direitos de crianças e adolescentes que pretende criar, fortalecer e implementar um conjunto articulado de ações e metas fundamentais para assegurar a proteção integral à criança e ao adolescente em situação ou risco de violência sexual.
	Aprovado pelo Conanda em 2000.

Tem como objetivo geral:

Estabelecer um conjunto de ações articuladas que permita a intervenção técnico – política e financeira para o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes.

	Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos/ UNESCO
	2003
	Resultado do trabalho do Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos, instituído pela Portaria 66 de 12 de maio de 2003, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos – SEDH, que reúne especialista da área.
	Ação 11 – Incentivar programas e projetos pedagógicos, junto aos sistemas de ensino, que busquem combater a violência doméstica com crianças, adolescentes, jovens e adultos.

Ação 28 – Inserir, efetivamente, a leitura e a discussão do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.242/91) nos projetos pedagógicos a serem elaborados nas escolas.

	Plano Plurianual  2004-2007

(Lei n.º10.933)
	2004
	Institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2004/2007, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição.


	A redução da vulnerabilidade das crianças e de adolescentes em relação a todas as formas de violência, aprimorando os mecanismos de efetivação dos seus direitos sociais e culturais é colocada como um dos desafios para que haja a Inclusão Social e Redução das Desigualdades Sociais.

Destaca-se aqui, o Programa 0073 – Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, que possui o nome ‘fantasia’ Sentinela.

	Relatório do Monitoramento 2003-2004 – Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil
	2006
	Relatório elaborado pelo Comitê Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes sobre o monitoramento de todas as regiões e UF brasileiras para a implementação do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil. 
	Fala sobre as Dimensões Estratégicas para implementação do Plano Nacional, O Município como base para a implementação do Plano Nacional, A Construção de indicadores de monitoramento do Plano Nacional, bem como as diretrizes deste.

	Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas
	2006
	Estabelece princípios, diretrizes e ações de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas e de atendimento às vítimas, conforme o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças.
	Aprovada pelo Decreto n.º 5.948/06.

Nas ações na área de Assistência Social, cita-se:

b) oferecer proteção às crianças e adolescentes vítimas de exploração sexual, inserindo-as no Serviço de Enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, desenvolvido no âmbito do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.


	MARCOS  SETORIAIS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa
	Observações/Destaque

	Guia de Atuação frente a maus-tratos na infância e na adolescência - SBP
	2001
	Dá orientações para pediatras e demais profissionais que trabalham com crianças e adolescentes.
	O Guia pretende alcançar o universo dos pediatras e demais profissionais da saúde. Busca-se apoiar esses profissionais em seus mais diversos locais de trabalho, para que possam adequar e melhorar o atendimento às crianças e adolescentes vítimas de maus-tratos. 

	Guia escolar : Métodos para identificação de sinais de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes – MEC/SEDH
	2004
	Dá orientações e informações aos profissionais da educação, sobre o abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes.
	O Guia busca aprimorar a habilidade de professores e profissionais da educação, em todo o País, para lidar com problemas de abuso e exploração sexuais de crianças e adolescentes.

	Direitos fazem a diferença: Guia Prático para o Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes – CECRIA
	2004
	Guia das instituições existentes nos Estados e municípios da Região Centro-Oeste e que fazem parte da rede a ser utilizada no encaminhamento das situações de violência sexual contra crianças e adolescentes, registradas no Disque-Denúncia ou oriundas de outras fontes.
	O guia tem como um dos objetivos principais contribuir para que os atores ou operadores do direito da criança e do adolescente disponham de um referencial para a reflexão e para a ação no dia a dia do enfrentamento das questões da violência.

	Relatório Final da CPMI para investigar as situações de violência e redes de exploração sexual de crianças e adolescentes no Brasil
	2004
	Relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre o trabalho contra a exploração sexual infanto-juvenil.
	Apresenta as denúncias registradas pela CPMI  e sugestões de encaminhamento de situações de violência e redes de prostituição de crianças e adolescentes.

	Caderno Temático: Direitos Sexuais são Direitos Humanos 
	2006
	Organizado pelo Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes para trazer esclarecimento acerca da violência sexual contra crianças e adolescentes no cenário brasileiro e promover a reflexão de todos.
	O Caderno é uma coletânea de textos que aborda: Desenvolvimento da Sexualidade de Crianças e Adolescentes; Sexualidade e Educação para os Direitos Humanos; Gênero, Infância, Sexualidade e Educação; Panorama da Saúde Sexual e da Saúde Reprodutiva na Adolescência e Juventude Brasileira; Reflexões sobre a Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes e o Mercado do Sexo; e Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes: Legislação Brasileira.

	CREAS. Guia de orientação n° 1. MDS/SNAS
	s/d
	Guia para subsidiar Estados e municípios na implantação e implementação dos CREAS. 
	Afirma que os municípios em gestão inicial e básica que implantarem o CREAS deverão ofertar o Serviço de Enfrentamento ao Abuso e Exploração sexual de crianças e adolescentes (Detalhado no item 5.1). 


	PESQUISAS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa
	Observações/Destaque

	PESTRAF – Pesquisa sobre Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes para fins de Exploração Sexual Comercial no Brasil
	2002
	Pesquisa sobre o tráfico para fins de exploração sexual.
	Apresenta as modalidades de exploração sexual em cada região do Brasil e as principais rotas nacionais e internacionais para o tráfico.

	Relatório  Cumulativo referente a seis anos – Sistema Nacional de Combate à Exploração  Sexual Infanto-Juvenil – ABRAPIA
	2003
	Pesquisa realizada entre fevereiro de 1997 a janeiro de 2003 sobre a Exploração Sexual de crianças e adolescentes.
	

	Matriz Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual  Comercial de Crianças e Adolescentes – SEDH/UNICEF/SER/Comissão Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual  Comercial de Crianças e Adolescentes/Grupo de Pesquisa sobre Violência e Exploração Sexual  Comercial de Mulheres, Crianças e Adolescentes – UNB
	2004
	Levantamento de dados sobre a Exploração  Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes.
	Indica links para documentos com o nome dos municípios citados, programas e ações governamentais de enfrentamento, organizações de defesa, órgãos de responsabilização, o conjunto de leis que prevê a punição dos agentes exploradores, ações e programas da cooperação internacional, bem como das organizações da sociedade civil (ONGs).

	Relatório sobre a Situação Mundial da Infância – UNICEF
	2006
	O relatório aborda as condições de vida de mulheres em todo o mundo, pois considera que a igualdade de gênero e o bem-estar da criança são indissociáveis. 
	O capítulo 2 – “Igualdade na Família” aborda o tema da Violência doméstica contra crianças.

	Relatório sobre a Violência contra Criança – Relatório de especialista independente para Estudo das Nações Unidas, apresentado à Assembléia Geral da ONU.
	2006
	Apresenta uma visão global da violência contra crianças e propõe recomendações para prevenirmos e lidarmos com essa questão. Fornece informações sobre a incidência de diversos tipos de violência contra crianças dentro de suas família, escolas, instituições assistenciais alternativas, instituições de privação de liberdade, locais nos quais elas trabalham e comunidades. 
	O relatório se baseia no estudo aprofundado realizado por Paulo Sérgio Pinheiro.


	TRABALHOS

	Publicação/Origem
	Ano
	Ementa
	Observações/Destaque

	Guia Teórico – Tráfico de Mulheres: Prevenção, punição e proteção, Letícia Massula e Mônica de Melo.
	S/d
	Cartilha dividida em duas partes: Guia Teórico e Guia Prático. A primeira parte é voltada para os profissionais que trabalham no atendimento e o a segunda para as vítimas e familiares de vítimas.
	Visa sensibilizar e alertar a sociedade para o problema de tráfico de seres humanos, em especial das mulheres. Leva informações para os profissionais que trabalham no atendimento às vítimas e pretende informar as vítimas acerca de seus direitos e como proceder quando se encontram numa situação de tráfico.

	Construindo uma história: tecnologia social de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes – CEDECA, BA.
	2003
	Publicação sobre a experiência do CEDECA-BA em relação ao enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes.
	Parte 3 – Mais voltada para o atendimento psicossocial às vítimas de violência sexual.

	Tráfico de pessoas para fins de exploração sexual – Claudia Sérvulo da Cunha Dias (coordenadora) - OIT
	2005
	Manual com informações sobre o tráfico de pessoas para a exploração sexual.
	Traz informações sobre o modus operandi dos traficantes, estimativas sobre o número global de vítimas, e os métodos mais adequados para lidar com elas, até endereços e telefones de organizações assistenciais, embaixadas de países estrangeiros e de consulados brasileiros nos principais locais onde os traficantes agem.

	Violência Sexual no Brasil: Perspectivas e desafios – Secretaria Especial de Políticas para Mulheres. Organizadoras: Cecília de Mello e Souza e Leila Adesse
	2005
	Realizada pelo IPAS Brasil, e editada pela SEPM, a publicação contribui com a análise a situação da violência sexual no Brasil, e em especial da região Norte do país, oferecendo uma base para o estudo deste tema e para o desenvolvimento e sustentação da rede especializada de atendimento que protege os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres e adolescentes vítimas de violência sexual.
	Dentre os assuntos que aborda, fala sobre os Aspectos éticos-profissionais e jurídicos da violência sexual e políticas públicas de atendimento a casos de violência contra mulheres e adolescentes.


2. Marco Legal

	Tipo
	Ident.
	Data
	Órgão
	Ementa
	Observações

	Decreto-Lei

(Código Penal)
	2.848
	07/12/40
	PR
	Institui o Código Penal.
	Alterado pela Lei 7.209, de 11 de julho de 1994.

Atentado Violento ao Pudor:
Art.214 – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal. Pena: reclusão, de seis a 10 anos.

A ser modificado pelo Projeto de Lei n.º 0905 de 1999, que dispõe sobre os crimes de violência familiar, tipificando maus-tratos, estupro do cônjuge, comportamento incestuoso e abuso sexual incestuoso.

	Decreto
	82.831
	11/12/78
	
	Institui a Comissão Nacional do ano Internacional da criança.
	A composição da Comissão Nacional  é alterada pelo Decreto n.º 83.435, de 10/05/1979.

	Constituição Federal do Brasil
	
	05/10/88
	Assembléia Nacional Constituinte
	Conjunto de normas, regras e princípios supremos do ordenamento jurídico do país. 


	Art. 227, parágrafo 4º: prevê que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.

	Lei

(ECA)
	8.069
	13/07/90
	PR
	Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.


	A Lei n.º 9.975, de 23/06/00 acrescenta o art. 224-A.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.
Art. 228 a 245 – Referentes às punições para os crimes cometidos contra a criança e o adolescente.

	Decreto Legislativo
	28
	1990
	Senado Federal
	Aprova o texto da Convenção sobre os direitos da criança, adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 26 de novembro de 1989 e assinada pelo governo brasileiro, em 26 de janeiro de 1990.
	Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

	Decreto
	99.710
	21/11/90
	PR
	Promulga a Convenção sobre os direitos da criança. 
	Art. 1° A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

	Lei
	8.242
	12/10/91
	PR
	Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e dá outras providências.
	No Decreto n.º 5.089, de 20/05/04 aborda-se a composição, estruturação, competências e funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, e dá outras providências.

	Resolução 
	16
	09/11/93
	Conanda
	Cria a Comissão de Combate à Violência contra Crianças e Adolescentes. 
	

	Resolução
	43
	29/10/96
	Conanda
	Recompõe o Grupo de Trabalho para analisar a compatibilização das ações dos Ministérios, com objetivo de identificar os serviços, os programas e os projetos relacionados, especialmente, aos três eixos temáticos do CONANDA: Trabalho Infanto-Juvenil; Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e Adolescente Autor de Infração e Aplicação dos Medidas Sócio-Educativas. 
	

	Lei
	9.455
	07/04/97
	PR
	Define os crimes de tortura e dá outras providências.
	Art. 1º:

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos. Redação dada pela Lei nº 10.741 de 2003.

	Projeto de Lei
	1.439
	1999
	
	Dispõe sobre a violência familiar, com a criação de um pacto de paz familiar homologado por juiz, além da previsão do afastamento da vítima e de seus filhos do ar.
	Encontra-se arquivado.

	Lei
	9.970
	17/05/00
	PR
	Institui o dia 18 de maio como o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
	

	Portaria 
	1.968
	25/10/01
	GM
	Dispõe sobre a comunicação, às autoridades competentes, de casos de suspeita ou  de confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes atendidos nas entidades do Sistema Único de Saúde. 
	Art. 1º Estabelecer que os responsáveis técnicos de todas as entidades de saúde 
integrantes ou participantes, a qualquer título, do Sistema Único de Saúde – 
SUS deverão comunicar, aos Conselhos Tutelares ou Juizado de Menores da 
localidade, todo caso de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes, por elas atendidos. 

	Portaria
	878
	03/12/01
	
	Estabelece diretrizes e normas do Programa Sentinela e dá outras providências. 
	Republicada, no DOU de 04/04/02, por ter saído com incorreções no original, no DOU de 19/12/01, seção I, página 91.

	Lei

(Código Civil)
	10.406
	10/01/02
	PR
	Institui o Código Civil.


	Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam: 

IV – os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, contra a família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena;

V – as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas de abuso em tutorias anteriores.

	Decreto Legislativo 
	230
	29/05/03
	Senado Federal
	Aprova os textos dos Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da Criança, relativos ao envolvimento de crianças em conflitos armados e à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, assinados em Nova York, em 6 de setembro de 2000.
	Art. 1º - Ficam aprovados os textos dos Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da Criança, relativos ao envolvimento de crianças em conflitos armados e à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, assinados em Nova York, em 6 de setembro de 2000.

	Decreto 
	5.007
	08/03/04
	PR
	Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil.
	

	Decreto
	5.017
	12/03/04
	PR
	Promulga o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças. 
	O Art. 3 define o que seja tráfico de pessoas e fala sobre a exploração.

Art. 9:

5. Os Estados Partes adotarão ou reforçarão as medidas legislativas ou outras, tais como medidas educacionais, sociais ou culturais, inclusive mediante a cooperação bilateral ou multilateral, a fim de desencorajar a procura que fomenta todo o tipo de exploração de pessoas, especialmente de mulheres e crianças, conducentes ao tráfico.

	Decreto
	5.085
	19/05/04
	PR
	Transforma em ações de caráter continuado os Serviços de Combate à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes e os Serviços de Atendimento Integral à família.
	Art. 1o São consideradas ações continuadas de assistência social aquelas financiadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social que visem ao atendimento periódico e sucessivo à família, à criança, ao adolescente, à pessoa idosa e à portadora de deficiência, bem como as relacionadas com os programas de Erradicação do Trabalho Infantil, da Juventude e de Combate à Violência contra Crianças e Adolescentes.

	Portaria
	936
	19/05/04
	GM
	Dispõe sobre a estruturação da Rede Nacional de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde e a Implantação e Implementação de Núcleos de Prevenção à Violência em Estados e Municípios.
	Art. 1º Aprovar a estruturação da Rede Nacional de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde, com o objetivo de articular a gestão e as ações do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas – Área Técnica de Prevenção da Violência e Causas Externas, da Secretaria de Atenção à Saúde – Ministério da Saúde – DAPES/SAS/MS, com os Núcleos de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde Estaduais e Municipais e do Distrito Federal, com instituições acadêmicas e organizações não governamentais conveniadas com o Ministério da Saúde e outras iniciativas dos Municípios e Estados que contribuam para o desenvolvimento do Plano Nacional de Prevenção da Violência.

	Decreto
	s/n
	19/10/04
	PR
	Cria Comissão Intersetorial para Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, e dá outras providências.
	O Decreto de 24 de Fevereiro de 2005 dá nova redação ao art. 7o .

Art. 1o Fica criada Comissão Intersetorial para Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, com a finalidade de elaborar o plano nacional e as diretrizes da política de promoção, defesa e garantia do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária, a serem apresentados ao Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS e ao Conselho Nacional da Criança e do Adolescente – CONANDA.

	Resolução
	03
	29/08/05
	MDS/CIT
	Considera a Matriz Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes como referência.
	Art. 1º A referência para identificação dos municípios e localidades brasileiras em que ocorrem o fenômeno da exploração sexual comercial de crianças e adolescentes é a Matriz Intersetorial de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes.

	Decreto 
	5.948
	26/10/06
	PR
	Aprova a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e institui Grupo de Trabalho Interministerial com o objetivo de elaborar proposta do Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - PNETP.
	Art. 1o Fica aprovada a Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, que tem por finalidade estabelecer princípios, diretrizes e ações de prevenção e repressão ao tráfico de pessoas e de atendimento às vítimas, conforme Anexo a este Decreto. 

Art. 2o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de elaborar proposta do Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas - PNETP. 
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